
 
 

  

 

 
 

EDITAL Nº 07/2026 

SELEÇÃO E CONTRATAÇÃO DE PROFESSOR(A) ENSINO SUPERIOR  
 
 

A reitora do Centro Universitário Cenecista de Osório, no uso de suas atribuições regimentais, torna  

público a seleção para Cadastro Reserva (CR) de  PROFESSOR(A) ENSINO SUPERIOR. 

Forma de seleção e condições de contratação: 
 

 

I. DAS INSCRIÇÕES 

1.1. Os candidatos deverão enviar currículo  Lattes atualizado para o e-mail 1905.selecao@cnec.br, 

identificando a vaga pretendida no assunto até o dia 28 de junho de 2026. 

1.2 Os candidatos selecionados para as entrevistas serão comunicados via e-mail ou telefone. Neste 

contato será agendado local, data e horário das entrevistas. Podendo ser as mesmas realizadas de 

forma online. 

 

II. REQUISITOS GERAIS 

O candidato deverá ter a formação e o perfil conforme as seguintes informações: 
 

 
 

Cadastro Reserva Pré-Requisitos 

 
 

PROFESSOR(A) ENSINO SUPERIOR  

 
 Graduação na área; 
 Especialização e/ou Mestrado; 
 Desejável experiência profissional docente. 

  

III. DA SELEÇÃO 
 

Etapa 1: Análise do currículo em caráter seletivo ou eliminatório. 
Etapa 2: Entrevista técnica de caráter classificatório ou eliminatório. 
Etapa 3: Conferência/análise de documentos comprobatórios de caráter eliminatório. 
Etapa 4: Prova de desempenho didático. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

mailto:1905.selecao@cnec.br


 
 

 

 

 

 
 
IV – DA VAGA E DA ÁREA DE TRABALHO 

As vagas e suas respectivas áreas de trabalho são as seguintes: 
CARGO ÁREAS VAGA 

PROFESSOR (A) ADMINISTRAÇÃO CR 

PROFESSOR (A) ARQUITETURA E URBANISMO CR 

PROFESSOR (A) BIOMEDICINA CR 

PROFESSOR (A) CIÊNCIAS CONTÁBEIS CR 

PROFESSOR (A) DIREITO CR 

PROFESSOR (A) EDUCAÇÃO FISICA CR 

PROFESSOR (A) ENFERMAGEM CR 

PROFESSOR (A) ENGENHARIA CIVIL CR 

PROFESSOR (A) FARMÁCIA CR 

PROFESSOR (A) FISIOTERAPIA CR 

PROFESSOR (A) FONOAUDIOLOGIA CR 

PROFESSOR (A) NUTRIÇÃO CR 

PROFESSOR (A) PEDAGOGIA CR 

PROFESSOR (A) PSICOLOGIA CR 

PROFESSOR (A) SERVIÇO SOCIAL CR 

PROFESSOR (A) TERAPIA OCUPACIONAL CR 

  V – DA REMUNERAÇÃO E DO CONTRATO  

A remuneração será de acordo com a política praticada pela Instituição, respeitados os pisos 

estabelecidos em Convenção Coletiva e será informada no momento da entrevista. As relações de 

trabalho serão regidas pela Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), com os descontos de INSS c 

onforme a carga horária da vaga. 

VI – BENEFÍCIOS 

A empresa oferece ao funcionário a opção de aderir ao Plano de Saúde e Plano Odontológico, 

conveniados com a instituição conforme Convenção Coletiva de Trabalho. É oferecido desconto nos 

cursos ofertados pela instituição conforme Convenção Coletiva de Trabalho. 

 

 

 



 
 

 

 

 

VII - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Os candidatos aprovados serão chamados tão logo a Instituição achar conveniente. 
 
 
 
 
 
 
 
 

Osório, 19 de maio de 2026 

 Ludinara do Nascimento Scheffel  

 Reitora do Centro Universitário Cenecista de Osório  
 


